
INDICAÇÃO Nº 047/2024 

 

Uma reinvindicação de moradores do Distrito de São João de Petrópolis é a 
pavimentação/calçamento de um trecho da estrada que vai para a Cerâmica Rudio. 
Moradias vem sendo construídas ao longo desta estrada que ainda é de terra e dar 
continuidade ao calçamento existente, por pelo menos 200 metros de extensão trará 
melhor qualidade de vida a quem reside nesta região, importando na devida atenção 
que o Poder Público deve dispensar nas áreas urbanas. 

Pelos motivos expostos, INDICAMOS ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através das 
Secretarias Competentes, que se digne de executar o projeto do calçamento 
conforme aqui descrito por uma extensão de 200 metros, na Estrada para a 
Cerâmica Rudio, a partir do fim do calçamento existente, no distrito de São João 
de Petrópolis, interior deste Município.  

Sala Augusto Ruschi, em 8 de julho de 2024. 

 

 

Dra. Mel - PSDB 
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Registro fotográfico (imagens do local): 
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